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1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

• Endereço do Imóvel: Fazenda Vale dos Sonhos II, Gleba I e Gleba II. 

• Áreas:  

Gleba I: 1.530,2382 has; 

Gleba II: 183,8646 has. 

• Matrículas:  

Gleba I: 17.487, registrada no 1º Serviço de Registro de Imóveis de 

Paranatinga – MT; 

Gleba II: 17.488, registrada no 1º Serviço de Registro de Imóveis de 

Paranatinga – MT. 

 

• Ilustração do terreno por Google Earth:  
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2. RESUMO DO LAUDO DE AVALIAÇÃO 

 

O valor médio de mercado sugerido para o terreno situado Paranatinga, 

Estado de Mato Grosso, com área útil totalizando 1.530,2382has na Gleba I 

e 183,8646 has, é de: 

 

Terreno T o t a l  = R$ 38.719.534,41 

Valor de Venda  

R$ 38.719.534,41* 

*Valor referente ao mês de Agosto/ 2025. 

 

3. Método Avaliativo 

 

3.1.1. O Método Evolutivo permite o cálculo do valor de mercado de 

um imóvel a partir do valor de seu terreno, dos custos de 

reprodução das benfeitorias devidamente depreciadas e do 

fator de comercialização.  

 

 

 

Em que:  

Vi – Valor de mercado do imóvel.  

Vt – Valor do terreno, calculado com o uso do Método Comparativo Direto de 

Dados de Mercado ou, em sua impossibilidade, do Método Involutivo.  

Vb – Valor de venda da benfeitoria ou da edificação.  

Cb – Custo de reedição da benfeitoria, apropriado pelo Método Comparativo 

Direto de Custos ou pelo Método da Quantificação de Custo.  

Fc – Fator de Comercialização, que pode ser maior ou menor do que a 

unidade, em função da conjuntura do mercado em estudo na época da 

avaliação.  
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3.1.2. O presente estudo calculou, com uso do Método Evolutivo e do 

procedimento que é detalhado no Apêndice I, os Valores de 

Venda das edificações, que diferem dos seus respectivos 

custos de reedição porque já contemplam o Fator de 

Comercialização médio e/ou equivalente observado no 

mercado à época em que foi pesquisado.  

3.1.3. Matematicamente, tem-se que: 

 

 

Onde:  

Vi – Valor de mercado do imóvel.  

Vt – Valor do terreno.  

Vb – Valor de venda da benfeitoria ou da edificação.  

Cb – Custo de reedição da benfeitoria.  

Fc’ – Fator de comercialização equivalente, tal que, aplicado ao custo de 

reedição da benfeitoria, permita calcular o valor de mercado do imóvel.  

 

3.1.4. O ajuste matemático proposto com o emprego do Fator de 

Comercialização Equivalente constitui um artifício de cálculo, 

que preserva integralmente o Método Evolutivo (Equação 1), 

na medida em que há uma relação matemática entre o Fator 

de Comercialização Equivalente e o Fator de Comercialização, 

que mantém inalterado o Valor de Mercado do imóvel.  
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3.1.5. Essa relação matemática é dada abaixo, na equação seguinte: 

 

 

3.2. FATOR DE AJUSTE AO MERCADO 

 

3.2.1. É certo que o Fator de Comercialização praticado no mercado 

à época do estudo pode sofrer consideráveis variações 

regionais e temporais. As variações regionais podem ser 

observadas mesmo entre duas regiões com mesma 

característica geoeconômica, enquanto as variações 

temporais decorrem de alterações conjunturais do mercado 

com o passar do tempo.  

 

3.2.2. Ademais, certas diferenças nas características dos próprios 

eventos amostrais e do imóvel avaliando de cada diferente 

trabalho, em relação aos paradigmas desta publicação, 

notadamente como a relação entre a área construída e a 

área de terreno, também podem afetar o Fator de 

Comercialização que deve ser aplicado em cada caso 

concreto.  
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3.2.3. Assim, recomenda-se a aplicação de um fator de ajuste sobre 

o resultado da soma do valor do terreno ao valor da 

benfeitoria. Este fator, denominado Fator de Ajuste ao 

Mercado, deve ser inferido no mercado da região a partir de 

imóveis similares e aplicado conforme Equação 8 

apresentada na sequência: 

 

 

 

Onde:  

 

Vi – Valor de mercado do imóvel.  

 

Vt – Valor do terreno, calculado pelo Método Comparativo 

Direto de Dados de Mercado ou pelo Método Involutivo.  

 

Vb – Valor de venda da benfeitoria ou da edificação,  

calculado conforme especificado neste estudo. 
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Fam – Fator de ajuste ao mercado, que pode ser maior ou menor que a 

unidade, em função das diferentes condições do mercado em estudo, em 

relação às encontradas no momento de elaboração deste estudo.  

 

3.2.4. Tal como o Fator de Comercialização Equivalente, o Fator de 

Ajuste ao Mercado também constitui um mecanismo de 

cálculo que preserva integralmente o Método Evolutivo 

(Equação 1), na medida em que também há uma relação 

matemática entre o Fator de Comercialização, o Fator de 

Comercialização Equivalente e o Fator de Ajuste ao Mercado, 

que mantém inalterado o Valor de Mercado do imóvel. 

  

3.2.5. Essa relação matemática é dada abaixo:  

 

 

Em que:  

Fam – Fator de ajuste ao mercado.  

Fc – Fator de comercialização praticado no mercado à época 

da avaliação.  

Vt – Valor do terreno à época da avaliação.  

Cb – Custo de reedição da benfeitoria.  

Vb – Valor de venda da benfeitoria ou da edificação, 

calculado conforme especificado neste estudo.  

 

 

3.3. EMPREGO DO ESTUDO NO MÉTODO COMPARATIVO 

 

3.3.1. Os índices apresentados neste estudo podem ser 

empregados no Método Comparativo Direto de Dados de 

Mercado, para compor variáveis proxy do padrão construtivo, 

por exemplo, na busca dos valores de venda ou locativo de 

mercado.  
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3.3.2. Considerando que esta versão do estudo atualizou apenas os 

índices referentes aos grupos 1.2 – Casa, 2.2 – Galpão e 3.1 

– Cobertura e que apenas reproduz os índices dos demais 

grupos publicados em 2007, sem a respectiva verificação no 

mercado atual, recomenda-se que eventos de mercado com 

edificações enquadradas nos grupos 1.2 – Casa, 2.2 – Galpão 

e 3.1 – Cobertura não sejam misturados em uma mesma 

pesquisa e avaliação com os eventos que contenham 

edificações nos demais grupos, sem a análise e ponderações 

específicas a estas diferenças.  

 

3.3.3. No emprego do tratamento por fatores, o efeito 

homogeneizante de variável composta por índices definidos 

aos grupos 1.2 – Casa, 2.2 – Galpão e 3.1 – Cobertura deve 

ser validado conforme procedimento definido para as 

variáveis obrigatórias, item 16.4 da Norma para avaliação de 

imóveis urbanos do IBAPE/SP – 2011.  

 

3.3.4. O efeito homogeneizante de variável composta pelos índices 

definidos aos demais grupos devem ser validada conforme 

procedimento definido para as variáveis complementares, na 

aplicação isolada e também na aplicação simultânea com as 

demais variáveis. A constatação de efeito de 

heterogeneizante em uma destas duas condições não 

significa necessariamente que valor é inflexível ao padrão 

construtivo, mas recomenda a investigação mais 

aprofundada dos índices e critérios de ponderação dos 

padrões construtivos dos elementos amostrais pesquisados.  
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3.3.5. Quando o estudo for empregado para a determinação do 

valor residual do terreno em comparativos compostos de 

terreno com benfeitorias, deve-se: 

- Aplicar o fator oferta sobre o valor global da oferta e não 

apenas na parcela terreno; e  

- Considerar o Fator de Ajuste ao Mercado específico para a 

região em estudo e para a data de referência do trabalho, 

que deve ser definido de acordo com o Grau de 

Fundamentação almejado.  

 

3.3.6. A expressão seguinte expõe a forma de cálculo do Valor 

Unitário Básico do Terreno  

 

  

 

Em que:  

Vut – Valor unitário básico do terreno.  

Vo – Valor do imóvel, ofertado ou negociado.  

Ff – Fator oferta ou Fator fonte.  

Fam – Fator de ajuste ao mercado.  

Vb – Valor de venda da benfeitoria ou da edificação, calculado conforme 

especificado neste estudo.  

At – Área do terreno.  

 

3.4. ENQUADRAMENTO QUANTO À FUNDAMENTAÇÃO 

 

3.4.1. Para efeito de enquadramento do Laudo de Avaliação quanto 

à Fundamentação no emprego do Método Evolutivo, a 

utilização deste estudo para avaliação das benfeitorias 

permite ao Item 2 – Estimativa dos custos de reedição atingir 

o Grau de Fundamentação II, conforme tabela seguinte, que 
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foi adaptada da tabela 10 da ABNT NBR 14.653-2: 2011 – 

Avaliação de Imóveis Urbanos.  

3.4.2. Para essa mesma finalidade, o Fator de Ajuste ao Mercado 

(Fam) equipara-se ao Fator de Comercialização (Fc) 

analisado no Item 3 da mesma tabela 10, conforme tabela 3 

seguintes.  

 

 

Tabela 3 – Grau de fundamentação no caso da utilização do Método 

Evolutivo e do estudo Valores de Edificações de Imóveis Urbanos – 

2017 (adaptada da Tabela 10 da ABNT NBR 14.653-2: 2011 – Avaliação de 

Imóveis Urbanos) 

 

 

 

 

3.4.3. O critério de depreciação apresentado neste estudo permite 

atingir ao Grau II do item 3 da Tabela 6 da ABNT NBR 

14.653-2: 2011 – Avaliação de Imóveis Urbanos. 
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Tabela 4 – Grau de fundamentação no caso da utilização do método 

da quantificação de custo de benfeitorias (Tabela 6 da ABNT NBR 

14.653-2: 2011 – Avaliação de Imóveis Urbanos) 

 

 

3.5. RECOMENDAÇÕES ESPECÍFICAS 

 

3.5.1. Para enquadramento nos padrões referendados neste estudo 

é necessário observar o conjunto das especificações 

arquitetônicas, considerando a distribuição interna, a 

qualidade dos materiais e da execução dos acabamentos, 

assim como o padrão da edificação em relação ao 

predominante no seu entorno e a proporção adequada da 

área construída em relação à superfície do terreno que 

ocupa.  

 

3.5.2. As especificações adotadas refletem as características de 

maior incidência em cada tipo, notadamente aquelas 

relativas à arquitetura, aos acabamentos e aos 

equipamentos, sendo recomendado que, nas avaliações de 

construções antigas, sejam levadas em conta características 

originais da época para efeito de enquadramento nos 

padrões deste estudo.  
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3.5.3. Os valores unitários de lojas devem ser obtidos 

preferencialmente pelo uso do método comparativo direto, 

podendo, somente em casos excepcionais, ser obtidos em 

função do enquadramento do padrão construtivo da 

edificação que a contenha ou em outros padrões previstos 

neste estudo.  

 

3.5.4. Havendo, no mesmo imóvel, edificações com padrões 

diferentes, cada uma deve ser avaliada pelo padrão 

respectivo.  

 

3.5.5. As garagens ou outras partes componentes das construções 

residenciais, tais podem ser avaliadas pelo mesmo valor 

atribuído ao corpo da edificação que integram, desde que 

possuam as mesmas características. Quando destacadas 

e/ou possuindo características diferentes, deve ser atribuído 

o valor correspondente ao seu padrão e, no caso de se 

constituírem em coberturas acessórias, considerar os valores 

previstos no Grupo 3.1 – Coberturas deste estudo.  

 

3.5.6. O valor de vagas de garagem em edificações dos grupos 1.3 

– Apartamentos e 2.1 – Escritórios deve ser 

preferencialmente definido com o emprego do Método 

Comparativo Direto de Dados de Mercado e/ou Método da 

Renda. Critérios alternativos, como por exemplo, baseados 

na ABNT NBR 12.721:2006, deverão ser tecnicamente 

justificados.  

3.5.7. É vedado o emprego dos índices apresentados neste estudo 

para os grupos 1.3 – Apartamentos e 2.1 – Escritórios para a 

determinação da parcela do custo ou do valor das edificações 

no Método Evolutivo. 
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4. VISTORIA E CARACTERIZAÇÃO DO TERRENO AVALIADO 

 

De acordo com as informações fornecidas pelo contratante, foi constatado 

que o terreno possui as seguintes características: 

 

4.1. Localização 

O imóvel está localizado Paranatinga - MT. 
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4.2. Área Total do Terreno 

A Fazenda Vale dos Sonhos II é composta por duas Glebas, Gleba I com 

área registrada em matricula de 1.530,2382 has, e Gleba II com área 

registrada em matricula de 183,8646 has, registrada no 1º Serviço de 

Registro de Imóveis de Paranatinga – MT. 

 

5. AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

 

Para concluir pelo valor de venda do terreno objeto desta avaliação, foram 

observados e analisados os seguintes itens: 

 

5.1. Valor do Terreno (Método evolutivo) 

 

Para concluir pelo valor do metro quadrado de terreno, realizou-se uma 

pesquisa na região onde se localiza o terreno, com a coleta de ofertas 

imobiliárias de terrenos com características semelhantes de localização, 

entorno e área.  

 

Neste sentido, foram coletados 04 (quatro) elementos comparativos de venda 

de terrenos, que culminou no seguinte relatório de avaliação: 
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5.1.1. Elemento Comparativo 1  

 

 

• Endereço: Paranatinga - MT. 

• Área: 121,5854 has  

• Valor da Oferta: R$ 3.500.000,00. 

• Link da Oferta: https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-

terreno-zona-rural-bairros-paranatinga-1215854m2-venda-

RS3500000-id-2824870926/?source=ranking%2Crp 
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5.1.2. Elemento Comparativo 2  

 

 

 

• Endereço: Paranatinga - MT. 

• Área: 1.000,00 has  

• Valor da Oferta: R$ 30.000.000,00. 

• Link da Oferta: https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-

terreno-zona-rural-bairros-paranatinga-1000m2-venda-

RS30000000-id-2828195528/?source=ranking%2Crp 
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5.1.3. Elemento Comparativo 3  

 

 

 

• Endereço: Paranatinga - MT. 

• Área: 1.500,00 has  

• Valor da Oferta: R$ 15.000.000,00. 

• Link da Oferta: https://mt.olx.com.br/regiao-de-rondonopolis-

e-sinop/terrenos/fazenda-a-venda-1500-hectares-

1426555276?lis=listing_1100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
VICTOR GALVÃO l ENGENHARIA CIVIL 

CREA nº 5070981992 
 20 

5.1.4.Elemento Comparativo 4 

 

 

• Endereço: Paranatinga – MT. 

• Área: 10.416,00 has  

• Valor da Oferta: R$ 270.000.000,00. 

• Link da Oferta: https://mt.olx.com.br/regiao-de-rondonopolis-

e-sinop/terrenos/270-milhoes-10-416-ha-em-paratininga-mt-

999704899?lis=listing_1100 
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A pesquisa de imóveis levada a efeito junto ao mercado imobiliário se 

concentrou em ofertas junto ao entorno da área avaliada, onde foram 

coletadas 04 (quatro) ofertas comparativas cujos preços por hectare giravam 

em torno de R$ 10.000,00 a R$ 30.000,00. Foram levados em consideração 

os elementos comparativos 1,2 e 4, devido a respeitar um desvio de até 30% 

do valor médio constatado. Concluiu pelo valor médio de R$ 28.236,00 como 

o mais adequado para o metro quadrado do imóvel a ser avaliado.  

 

Fator oferta: superestimativa dos dados de oferta (elasticidade dos 

negócios) deverá ser descontada do valor total pela aplicação do fator médio 

observado no mercado. Na impossibilidade da sua determinação, pode ser 

aplicado o fator 0,80 (desconto de 20% sobre o preço Original pedido), tendo 

em vista a dimensão total da Gleba e sua dificuldade em comercialização de 

forma rápida. Todos os demais fatores devem ser considerados após a 

aplicação do fator oferta. 

 

ITEM 
AREA 

TERRENO(ha) 
VALOR ANUNCIADO 

AVALIAÇÃO 
MERCADOLOGICA 

VALOR CONSIDERADO 
(R$/HAS*Vo) 

ELEMENTO 
COMPARATIVO 

01 
121,59  R$       3.500.000,00  0,8 

 R$                                                 
23.029,08  

ELEMENTO 
COMPARATIVO 

02 
1.000,00  R$    30.000.000,00  0,80 

 R$                                                 
24.000,00  

ELEMENTO 
COMPARATIVO 

04 
10.416,00  R$ 270.000.000,00  0,8 

 R$                                                 
20.737,33  

  Valor do ha ajustado:  R$             22.588,80  
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6. ENCERRAMENTO 

 

 

 

O presente laudo de avaliação é encerrado com 22 páginas digitadas que 

complementam as conclusões ora relatadas. 

 

A assinatura do presente documento poderá ser feita de acordo com o 

disposto no Decreto nº 10.278/2020, sendo que a comprovação da autoria e 

integridade da assinatura eletrônica do engenheiro responsável, possuindo 

desde já a mesma validade jurídica de um registro e autenticação feita em 

cartório. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2025.  

 

___________________________ 

VICTOR REGGIOLLI GALVÃO 

CREA nº 5070981992 
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